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PROJETO DE LEI N.º 5.222, DE 2020 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre infrações cometidas em veículos destinados a socorro 
de incêndio e salvamento, de polícia, de fiscalização e operação de 
trânsito e em ambulâncias. 
 

 
DESPACHO: 
AS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2020

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  1997,  que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
dispor  sobre  infrações  cometidas  em
veículos destinados a socorro de incêndio e
salvamento,  de  polícia,  de  fiscalização  e
operação de trânsito e em ambulâncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997,  que institui  o Código de Trânsito  Brasileiro,  para dispor

sobre a não aplicação de penalidades decorrentes de infrações cometidas em

veículos  destinados  a  socorro  de  incêndio  e  salvamento,  de  polícia,  de

fiscalização e operação de trânsito e em ambulâncias.

Art.  2º O art.  256 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 4º:

“Art.

256. ................................................................................................

...............................................................................................................

§  4º  Não  se  aplicam  as  penalidades  previstas  neste  Código  às

infrações  de  circulação,  parada  e  estacionamento  cometidas  em

veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, de polícia,

de  fiscalização  e  operação  de  trânsito  e  em  ambulâncias,  no

exercício de suas atividades.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

CAMARA DOS DEPUTADOS
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O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  resolver  severo

transtorno burocrático decorrente da aplicação, pelos mais diversos órgãos de

trânsito, de multas e outras penalidades a condutores de veículos destinados a

socorro de incêndio e salvamento, como os dos corpos de bombeiros, viaturas

das  polícias  civis  e  militares  e  também  àqueles  dos  próprios  órgãos  de

fiscalização e operação de trânsito, além das ambulâncias.

A  grande  maioria  dessas  penalidades,  notadamente  as

referentes a circulação, parada e estacionamento, são aplicadas com base em

imagens  de  equipamentos  de  fiscalização  eletrônica  –  pardais,  radares,

barreiras eletrônicas e detectores de avanço de semáforo ou de parada além

da faixa de retenção – os quais não identificam o veículo quanto à natureza

urgente do serviço prestado na via pública.

Regra geral, os órgãos de trânsito dos Estados, Distrito Federal

e  Municípios,  responsáveis  pela  aplicação  das  penalidades,  exigem  a

confecção de extensos relatórios para que possam cancelar  as  multas  dos

veículos  policiais  e  de  urgência  e  salvamento.  Esforços  burocráticos

desnecessários, desvio de finalidade dos servidores e grande perda de tempo

ocorrem  nesse  processo,  tempo  que  poderia  ser  utilizado  para  ampliar  a

atuação vital desses veículos em nossas vias.

O próprio Código de Trânsito Brasileiro – CTB – reconhece a

importância do trabalho realizado com esses veículos para a proteção da vida,

do patrimônio e da segurança pública, na medida em que lhes são concedidas

prioridade de trânsito, livre circulação, estacionamento e parada, quando em

serviço  de  urgência  e  devidamente  identificados  por  dispositivos

regulamentares.

Legislação  do  Distrito  Federal  buscou  enfrentar  o  problema

aqui citado, ao dispensar a apresentação de relatórios pelos condutores, para

que seus órgãos de trânsito pudessem cancelar as multas desses veículos,

quando  em  efetivo  serviço.  Tal  legislação,  entretanto,  foi  considerada

inconstitucional,  por  afrontar  a  competência  privativa  da União para  legislar

sobre transporte e trânsito. Dessa forma, conforme os ditames constitucionais,

e para obter eficácia em todo o País, apresentamos o presente projeto de lei.

CAMARA DOS DEPUTADOS
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Diante  de  todo  o  exposto,  estamos  certos  de  que  nossa

iniciativa irá trazer mais tranquilidade e segurança jurídica para que nossos

bombeiros,  policiais,  operadores  de  trânsito  e  condutores  de  ambulâncias

possam exercer sua atividade, essencial para a preservação da vida. Por essa

razão, esperamos ver esta proposição rapidamente discutida e aprovada por

nossos Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado LUIS MIRANDA 

DEM-DF

CAMARA DOS DEPUTADOS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 

embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente 

as penalidades de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária em 

infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela falta em 

comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito do 

veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, componentes, 

agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras 

disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único remetente 

da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele aferido.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-

lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do qual, não 

o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em sua ausência, 

o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, 

publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) (Vide Lei nº 14.071, 

de 13/10/2020) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa multiplicada 

pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio 

do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, 

publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
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